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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO REALIZADA AOS 25 DE JUNHO, ÀS 18 HORAS, NO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO. 
 
Aos vinte e cinco (25) dias de junho de 2021, às 18 horas, no prédio da Câmara 
Municipal de Barra do Turvo, reuniram-se os membros da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, sob a Presidência da Vereadora Elizabete de 
Oliveira, Relator Luiz Mendes Cardoso dos Santos e Membro Fátima Medeiros de 
Souza Amorim, para análise dos seguintes projetos: 01 - Projeto de Lei n° 21, de 
01 de junho de 2021, que “CRIA NO ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE BARRA DO TURVO A COMISSÃO INERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES – CIPA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” e emissão  do respectivo 
parecer, como segue: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

PARECER N.      15 
DATA:                  25 / 06 / 2021 
RELATOR:        Luiz Mendes Cardoso dos Santos 
INTERESSADO:  Executivo Municipal de Barra do Turvo 
PROCESSO N.    036, de 01 de junho de 2021. 
 
ASSUNTO:      Projeto de Lei n° 21, de 01 de junho de 2021, que “CRIA NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
TURVO A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES – CIPA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

RELATÓRIO:  Trata o presente projeto de autoria do Executivo Municipal, sobre 
Criação no Âmbito da Prefeitura Municipal da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes – CIPA. 

 

Este relator entende ser um projeto de suma importância, que tem 
por objetivo desenvolver atividades voltadas à prevenção de acidentes do 
trabalho e de doenças profissionais, solicitando medidas que possam diminuir ou 
evitar completamente os riscos de acidentes, debatendo sobre os acidentes 
ocorridos e auxiliando os demais funcionários na prevenção de acidentes. 

Tal projeto vem acompanhando de Parecer Jurídico que não vê 
impedimento constitucional, jurídico e regimental à aprovação do referido projeto 
de lei. 

Após análise do Projeto de Lei em estudo, sua justificativa, este 
Relator observa que o projeto é legal e não contem vícios de origem, que 
encontra-se elaborado nas normas legais e constitucionais, apontando este 
Relator proposta para sua aprovação, deixando o mérito para o douto Plenário. 

É que tenho a relatar. 
É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 25 de junho de 2021. 

 
 

Luiz Mendes Cardoso dos Santos  
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 
 
Visto, discutido e analisado nesta data os autos deste processo com 

os membros desta Comissão, que após análise deste e do parecer 
correspondente exarado pelo Relator, votam, aprovando-o na íntegra. 

 
Sala das Comissões, 25 de junho de 2021.  

 
 

 

 
 

Elizabete de Oliveira 
Presidente 

 
 
 

Luiz Mendes Cardoso dos Santos  
Relator 

 
 
 

Fátima Medeiros de Souza Amorim 
Membro 
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